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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.612 , DE 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

cn 
« 
o 

Acrescenta dispo s itivo ao art . 1.218 , da Lei 
, 

nº 5 . 869 , de 11 de janeiro de 1973 (Codigo de 

Processo Civil). 

• 

( À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
.~ 
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.. - . 
• 

PROJETO DE LEI N2 301:2 /77. 

"Acrescenta dispositivo ao art. 

, 1 218, da Lei n2 5 869, de 11 

de janeiro de 1 973 (Código de 
.-

Processo Civil)". 

• 

Do Sr. Jorge Arbage 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Acrescente-se o seguinte 

item VIII ao art. 1 218, do Código de Processo Civil -

(Lei n Q 5 869, de 11 de janeiro de 1 973), renumerand~ 

se o atual e os subseqftentes: 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 1 218 - •••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••• 

VIII - aos protestos formados­

a bordo (arts. 725 a 729);" 

Art. 22 - Esta lei entr~ em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as dispo-

sições em contrário. 

Sala das Sessões, aos JO~.r. :; I-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇAO 

o Livro V (Das Disposições Finais 

e Transitórias) do Código de Processo Civil instituido 

pela Lei n Q 5 869, de 11 de janeiro de 1 973, em seu 

art. 1 218, estabeleceu que continuam em vigor, até se -
rem incorporadas em leis especiais, os procedimentos -

regulados pelo Decreto-lei n2 1 608, de 18 de setem-

t bro de 1 939, al~ elencados. 

Examinando-se os procedimentos aJÍ 

referidos, verifica-se que houve omissão no que tange 

à denominada ratificação de protesto marftimo, qu e 

deixou de figurar na lei adjetiva civil vigente, ... nao 

lhe sendo mantida a vigência. como antes regulado. 

Em verdade, tal omissão não se jus -
t tifica, devendo-se poss~velmente a mero esquecimento -

do legislador, pois não é cabfvel sua simples abolição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É de ressaltar-se, a esta altura, 

que é indispensável a regulamentação da ratificação dos 

protestos formados a bordo, porquanto para o respecti­

vo processo não há possibilidade de adaptação de ne-
, 

nhum dos demais procedimentos, em face de seu rito h1-

brido , misto de Rrotesto convencional e de justificaç~ 

sendo relevante a circunstância da eXigência de nomea-

ção de curador para defesa dos direitos de poss{veis -

terceiros interessados que se encontrem ausentes. 

Assinale-se, ainda , que sobre o 

instituto da ratificação de protesto a bordo dispõem -

o art. 505 do Código Comercial e o 'art. 462, item 26 , 

do Regulamento para o Tráfego Mar{timo. Também a '" ele 

se refere a Constituição Federal, no § 4Q de seu art. 

125, sendo descabido que a legislação federal ordiná -

ria despreze mendamento constitucional. 

Em virtude da lamentável omissã o 

verificada no atual Código de Processo Civil, os coma~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dantes de embarcações sofrem o drama de não poderem 

ratificar judicialmente os protestos maritimos, de­

vido à inexistência de normas processuais a respei­

to, havendo aL.douta la. Turma do E. Tribunal Fede­

ral de Recursos assim decidido: "Processo Cautelar. 

A providência requerida, não se achando prevista no 

ordenamento jurfdico vigente, desmerece acolhida do 

Judiciário" (ac. de 9 de maio de 1 975, no AI nQ• 

38 153-SP, ReI. Min. MOacir Catunda, decisão unâni­

me, in DJU de 29 de outubro de 1 975, pág. 7 847). 

Nesse contexto, os interessa -

dos ficam impossibilitados de promover judicialmen­

te a ratificação do protesto a bordo, por falta de 

provisão processual. 

Impõe-se, por conse~inte, a 

adoção da medida ora alvitrada, que tem por objetivo 

corrigir a reportada e injustificável omissão. 

Sala das Sessõ es, aos Ifr/-:r r 

SR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI Nº 5.869 - DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

, 
Institui o Codigo de Processo Civil. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LIVRO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.218. Continuam em vigor até , ae­
rem incorporados nas leis especiais os pro­
cedimentos regulados pelo Decreto-lei n.o 
1.608, de 18 de setembro de 1939, con-

cernentes: d d . 6veis 
I _ ao loteamento e ven a c Im 

a prestações (arts, 34S a 349); 3 3)' 
11 _ ao despejo (arts. 350 a 5 , 
111 _ à renovação de contr~to de lo­

cação de imóveis de,tinados a finS comer-
. ciai' (arts , 35.1 a 365); , 4<7 

IV _ ao Re gistro Torrens ( art., J 

Il ~64 ~ :1_ ave rbações ou retificaçõcs do 
registro civil (art'. S95 a . 599); 647 

V ( _ ao bem de fam." a (arts . , a 

651); • I' ' d ·0 das 50-VII _ à dissoluçao e .qu. aça 
ciedAdes (arts. 655 a 674); 

VIII - à habilit ação para casamento 
(arts. 742 a 745); , '154 

IX _ ao dinhe iro a fi SCo (arts. , e 

75~ ; _ à vistoria de fazendas avariadas 

(art. 756); • (arts 
Xl - à apreensão de embarcaçoes . 

757 a 761); d 
XII _ à avaria a cargo do segura or 

(art., 762 a 764); 768) ' 
X I II _ às avarias (arts, 76S a , 
XlV - aos salvados marítimos (arts, 

769 a 771); 772 
XV _ às arribadas forçadas (arts : 

a 775). 
Art. 1.219, Em todos o' ca50~ e~ que 

houver recolhimento de im!,ortancla em 
d 'nheiro esta será deposi tada em nome 
d~ part~ ou do interessado. em conta espe­
cial movimentada por ordem do JUIZ . . 

Art. 1.220, Este Código entrará em VI­

gor no dia 1 ,0, d: janeiro de 1,974, revo­
gadas as dispoSlçoes em contrário , 

* 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

DECRETO-LEI Nº 1. 608 DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

CÓDIGO DE PRO CESSO CIVIL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LIVRO V 

DOS PROCESSOS ACESSÓRIO S 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

TITULO X 

DOS PROTESTOS, NOTIFICAÇÕES E INTERPELAÇÕES E DOS 
PROTESTOS FORMADOS A BORDO. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP1TULO 11 
DOS PROTESTOS FORMADOS A 

BORDO 
Art. 725. O protesto ou processo teste­

munhável formado a bordo declarará os 
moti vos da determinação do capitão, con­
terá relatório circunstanciado do sinistro e 
referirá, em resumo, a derrota até o ponto 
do mesmo sin istro, declarando a altura em 
que ocorreu. 

Art. 726. O protesto ou processo teste­
munhável será escrito pelo piloto, datado e 
assinado pelo eapi tão, pelos maiores da tr i­
pulação - imediato, chefe de máquina, 
médico, pilotos. mestres, c por igual nü· 
mero de pas,ageiros, com a indicação dos 
rC'l'ectivos dom icí lios. 

Parágrafo único . Lavrar-se-á no diário 
de navegação ata, que procederá o prole'­
lo c o:.:ont \:rá U <.!clcrminuçüo lnutivada do 
capitão. 

Art. 727. Dentro das vinte e quatro 
(24) horas úteis da entrada do navIO no 
pono, o capitão se apresentará ao juiz, 
fazendo-lhe entrega do protesto ou proces­
so testemunhável, formado a bordo, e do 
diário de navegação. 

O juiz não admit irá a r"t ificação, se n 
ata não constar do diário. 

Ar!. 728. Feita a notificação lIos inte­
ressados, o juiz, numeando curador dos au­
sentes, procederá na forma do art. 6K5. 

Ar!. 729. Finua a inquirição e conclusos 
os autos, o juiz, por sentença, rat ificará o 
protesto, manll 'lnllo dar in~trumcnto à par­
te. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

LEI Nº 55 6 DE 25 DE JUNHO DE 1850 

CÓDIGO COMERCIAL BRASILEIRO. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DO 

PARTE 

COMÉRCIO 

SEGUNDA 
, 

MARITIMO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

TITULO 111 

DOS CAPITÃES OU MESTRES DE NAVIO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ar\. 505. Todos oS processos te,temu­
nhhcis e prote\tos forn1~do~ a bordo. ten­
dcntc~ a comprovar .. in ·c"tr os . avari;)5. ou 
qU;l i sq\l ~ r perda~ , devem ser ra t ifi cados com 
juramento do e~pitão rcrante à autoridade 
competente do prill1cro lugar onde cheg~l; 
~ qu~1l deverá inlcrrog:u o J11c~mo caplt<to, 
"fiei ais, gente de equipagem (art. 545. n.o 
V 11) e paS'"geiros sobre a veracidade dos 
fô1t OS e ~uns circunc"táncias, tendo prclicnte o 
Diário da Navq;ação. se houver sido salvó . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REGULAMENTO PARA AS CAPITANIAS DE PORTOS A QUE SE RE 

FERE O DECRETO Nº 5.7 98, DE 11 DE JUNHO DE 1940. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

TITULO IV 

PESSOAL DA MARINHA MERCANTE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

CAPITULO L 

DEVERES DO CAPITÃO E DOS TRIPULANTES 

Art. 462 - O capi taão tem os seguintes deveres: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

26. ,Ratificar dentro de 24 horas uteis depois da en 

trada, perante a autori dade competente do primeiro porto, e 
, ~ 

tendo presente o diario de navegaçao, todos os processos test~ 
, . 

munhavels e protestos formados a bordo, tendentes a comprovar 

sinistros, avarias, perdas, ou arribadas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional nº 1 - de 17 de outubro 
de 1969. 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPÍTULO II1 

DO PODER JUDICIÁRIO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO V 

DOS JUíZES FEDERAIS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 125 - Aos juizes federais compete processar e 
" julgar, em primeira instancia: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4º - Nos portos e aeroportos onde não existir va-
'" ra da justiça federal, serao processados perante a justiça es-

tadual a s ratificações de protestos formados a bordo de navio 

ou aeronave. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

C0MrSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.612, DE 1977 

Acrescenta dispositivo ao art. 1.218, 

da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Có 

digo de Processo Civil) .. 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado JOS~ BONIFÂCIO NETO 

R E L A T O R I O 

Sustenta-se que o art. 1.218 do CÓdigo de Pro 

cesso Civil, em suas disposições finais e transitórias,ao 

cogitar dos procedimentos regulados no diploma an ter ior 

que continuariam em vigor, "até serem incorporados n as 

leis especiais", omitiu aqueles relativos aos protestos 

formados a bordo. 

LerRbra-se "que sobre o instituto da ratifica­

ção do protesto a bordo dispõem o art. 505 do Código Co­
mercial e o art. 462, item 26, do Regulamento para o Trá­
fego Marltimo", sendo que a ele também se refere a Consti 
tuição Federal, no § 49, de seu a~t. 125. 

A omissão - devida "poss1..velmente a mero es­
quecimento do legislador "- vem expondo os comandantes de 
embarcações a verdadeiro drama. Menciona-se decisão do 
EgrégiO Tribunal Federal de Recursos que negou acolhimento 
a tal medida, porque não prevista no ordenamento jurldico 
Vigente. 

Dal, o Projeto intentando incluir no rol do 
art. 1.218 referido a menção "aos protestos formados a 
bordo" • 

GE16.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 

v o T' o 

o Projeto é constitucional e pleno de juridi-

cidade. 

rio, 

No mérito, apre senta """se, 

suprindo grave omissão do CPC ~ 

., 
conveniente e necessa 

Enl verdade, a Constituição Federal mencion a , 
expressamente, os protestos fOrJl\ados a bordo, como se 

pode ver do § 49 de seu art, 125~ 

"§ 49. Nos portos e aeroportos onde 
não existir Vara da Justiça Federal, s e r ã o 
processados perante a Justiça Estadual as ra­
tificações de proteS,tos formados a bordo de 
navio ou aeronave" , 

Por outro lado, o art. 505 do Código Comercial 

determina que os protestos formados a bordo, para compro­

vação de sinistros e avarias, devem ser ratificados pelo 

capitão perante a autoridade competente do primeiro lugàr 
onde ele chegar . 

O Código de Processo Ci",il anterior regulava 

precisamente a matéria nos arts ~ 725 a 729, 

Assim, quando o art. 1 .. 218 do diploma vigente 

manteve "si et in quantum ll os procedimentos que especifi­
cou" i ncorreu em omissão ao deixar de fazer referência 
aos protestos formados a bordo , 

Tal circunstância tem levado os Tribunais,como 

apontou o autor do Projeto, a desacolher a r a t i f i c ação 
pleiteada, diante da ausência da previsão legal. 

Por esses motivos, opinamos favoravelmente,tam 
bém no mérito, ã proposição em exame. 

SALA DA COMISSÃO, em {p (1Jil (n 
ó.Jo~, ~, , ~, ~ 

Deputado JOS! BONIFAcIO NETO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
. . 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi 

cidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto nº 3 612/77, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
,. . .,. ,. 

CellO Borja - Presidente, Jose Bonifacio Neto - Relator, 

Alceu Collares, Antônio Mariz, Celso Barros, Erasmo Martins Pedro, 

Gomes da Silva, Jairo Magalhães, João Gilberto, Noide Cerqueira e 

Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, em lº de setembro de 1977. 

r 6J~ 
JOSÉ BONIFÁCIO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 612- A, de 1977 

(DO SR . JORGE ARBAGE) 

Acrescenta dispositivo ao art. 1 . 218 , da Lei nº 

5 . 869 , de 11 de janeiro de 1973 (Código de Proce s 

s o Civil) ; tendo parecer, Ida Comissão de Consti ­

tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juri -
I 

dicidade e , no mérito , pel a aprovação. 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 612 , de 1977 , a que se refe­

re o parec er) . 

.. ... ..... ........................ ... .................... ... ....... .. ............... .. .............................. - ............... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.612, de 1977 
(Do Sr. Jorge Arbage) 

Acrescenta dispositivo ao art. 1 .218, da Lei n.o 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) . 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se o seguinte item VIII ao art. 1.218, do 

Código de Processo Civil (Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 1973), 
renume.rando-se o atual e os subseqüentes: 

"Art. 1 .218 . .. . . .. . .. . . . . ........... . ... .. . . . .. .. . ... .. . 

VIII - aos protestos formados a bordo (arts. 725 a 729);" 
Art. 2.° Esta ,lei entra em vigor na . data de sua publicação. 
Art. 3.° Revo~am-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O Livro V (Das Disposições Finais e Transitórias) do Código 

de Processo Civil instituído pela Lei n.O 5 .869, de 11 de janeiro 
de 1973, em seu art. 1.218, estabeleceu que continuam em vigor, até 
serem incorporados em leis especiais, os procedimentos reguladOS 
pelo Decreto-lei n.o 1.608, de 18 de setembro de 1939, ali: elencados. 

Examinando-se os procedimentos ali referidos, verifica-se que 
houve omissão no que tange à denominada ratificação de protesto 
marítimo, que deixou de figurar na lei adjetiva civil vigente, não 
lhe sendo mantida a vigência como antes reguladO. 

Em verdade, tal omissão não se justifica" devendo-se possível­
mente a mero esquecimento do legislador, pois não é cabÍVel sua 
simples abolição. . 

É de ressaltar-se, a esta altura, que é indispensavel a regula­
mentação da ratificação dos protestos formados a bordo, por-

• 
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to para o respectivo processo não há possibilidade de adapta­
de nenhum dos demais procedimentos, em face de seu rito 

rido, misto de protesto convencional e de justificação, sendo 
~ ...... ~elevante a circunstância da exigência de nomeação de curador 

para defesa dos direitos de possíveis terceiros interessados que 
se encontrem ausentes. 
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Assinale-se, ainda, que 110bre <> instituto da ratificação de 
protesto a bordo dispõem o ~rt. 505 do Código Comercial e o 
art. 462, item 26, do Regulame:6to para o Tráfego Marítimo. Tam­
bém a ele se refere a Constituiç~o Federal, no § 4.° de seu art. 125, 
sendo descabido que a legisla~o federal ordinária despreze man-
damento constitucional. , 

Em virtude da lamentável omissão verificada no atual Código 
de Proces1l.o Civil, os comandantes de embarcações sofrem o drama 
de não podererrl ratificar judicialmente os protestos marítimos, de­
vido à inexistência de normas processuais a respeito, havendo a 
douta La Turma do E. Tribunal Federal de Recursos assim decidido: 
"Processo Cautelar. A providência requerida, não se achando pre­
vista no ordenamento jurídico vigente, desmerece acolhida do 
Judiciário" (ac. de 9 de maio de 1975, no AI n .O 38.153-SP, ReI. 
Min. Moacir Catunda, decisão unânime, in DJU de 29 de outubro 
de 1975, pág. 7.847). 
o, , Nesse contexto, . os interessados ficam impossibilitados de pro­
mover jÜdicialmente a ratificação do protesto a bordo, por falta 
de provisão processual. 

Impõe-se, por consegüinte, a adoção da medida ora alvitrada, 
que tem por objetivo corrigir a reportada e injustificável omissão. 

. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1977. - Jorge Arbage. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENT.ES 

LEI N.o 5.869, DE lI ·DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LIVRO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 

.. .... ................ ... .. ..... ............. . .................... 
.. Art . 1. 218. Continuam em vigor até , serem incorporados nas 

leis especiais os procedimentos regulados pelo Decreto-lei n.o 1.608, 
de 18 ,de setembro de 1939, concernentes: 

I - ao loteamento e venda de imóveis a prestações (arts. 345 
,a 349); 

II '- ao despejo (arts. 350 a 353); 
III - à renovação de contrato de locação de imóveis destinados 

a fins comerciais (arts. 354 a 365); 
IV - ao Registro Torrens (arts. 457 a 464); 
V - às averbações ou retificações do registro civil (arts. 595 , 

a ;599); 

• 
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VI - a.o bem da família (arts. 647 a 651); \, 
VII - à diss.oluçã.o e liquidação das sociedades (arts. 655 a 
VIII - à habilitaçã.o para casamenro (art. 742 a 745); 

IX - a.o dinheir.o a risc.o (arts. 754 e 755); 

X - à vistoria de fazenda avariadas (art. 756); 
XI - à apreensã.o de embarcações (arts. 757 a 761); 
XII - à avaria a carg.o do segurad.or (arts. 762 a 764); 
XIII - às avarias (arts. 765, a 768); , .. ' 
XIV -, a.os salvad.os marítim.os (arts. 769 a 771); 
XV - às arribadas f.orçadas (arts. 772 a 775). 

Art. 1.219. Em t.odos .os cas.os em 'que h.ouver rec.olhimento 
de importâncias em dinheir.o; esta será depositada em n.ome da 
parte .ou 00 interessad.o, em c.onta especial m.ovimentada p.or .ordem 
d.o juiz. 

Art. 1.220. Este Códig.o entrará em vig.or n.o dia 1.0 de janeiro 
dé 1974, revogadas as disposições em c.ontrárió: . , , 

DECRETO-LEI N.o 1.608, DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Cóéigo de Processo Civil . - _ 
.... . ......... ... .. ... ................. . . . .. .. ... . .. . . . . . . .... . . . 

LIVRO V 
Dos Processos Acessórios 

... . . . .... . ..... .... . .... . ...... . ..... . ..... . .. . ..... . .. . . .. ..... . 

TíTULO X 
Dos Protestos, Notificações e Interpelações 

e dos Protestos Formados a Bo.do 
. ..... ... . ... . . . ..... . .... . ... . ...... . .. . .. . .. . . . ..... . .. ... . . . "' . . 

CAPíTULO II 
Dos Protestos Formados' a Bótdó 

Art. 725. O pr.otesto .ou proeess.o testemunhável f.ormad.o a 
b.ord.o declarará .os m.otivos -da determinaçã.o 00- capitão, c.onterá 
relatóri.o circunstanciad.o d.o sinistr.o e referirá, em resum.o, a der­
r.o.ta at~ op.onto d.o mesmo ,sinistro, . declarand.o .a . altura em _ que 
.ocorreu. 

Art. 726. O pr.otest.o .ou processo testemunhável será escrit.o 
pelo piloto, datado e assinado pelo capitão, pelos maiores da tri­
pulação - imediat.o, chefe de máquina, médic.o, pilot.os, mestres, e 
por igual númer.o de passageiros, c.om a indicação dos respectivos 
domicílios . 

Parágraf.o umco . Lavrar-se-á n.o diári.o de navegaçã.o ata, 
que procederá .o protesto e c.onterá a determinação m.otivada d.o 
capitã.o. 

Art. 727 . Dentro das vinte e quatro (24) horas úteis da entrada 
do . nav.io· no ,porto" o capitão se apre.sentará ao .juiz, ,fazendo-lhe 
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o a do protesto ou processo testemunhável, formado a bordo, e 
rio de navegação. 

O juiz não adimitirá a ratificação, se a ata não constar do 
diário. 

Art. 728 . Feita a notificação dos interessados, o juiz, nomean­
do curador dos ausentes, procederá na forma do art. 685. 

Art. 729. Finda a inquirição e conclusos os autos, o juiz, por 
sentença, ratificará o protesto, mandando dar instrumento à parte. 
· .. . .................. ... ........ ...................... .. . ....... . 

LEI N.o 556, DE 25 DE :uNHO DE 1850 

Código Comercial Brasileiro 

PARTE SEGUNDA 
Do Comércio Marítimo 

· ....... . .. ...................... ..... ...... .. ... ......... ....... . 
TíTULO III 

Dos Capitães ou Mestres de Navios 
· ...................................... ............. ............. . 

Art. 505. Todos os processos testemunháveis e protestos for­
mados a bordo, tendentes a comprovar sinistros, avarias, ou quais­
quer perdas, devem ser ratificados com juramento do capitão pe­
rante a autoi"idade competente do primeiro lugar onde chegar; 
a qual deverá interrogar o mesmo capitão. oficiais, gerite de equipa­
gem (art. 545, n.O VII) e passageiros sobre a veracidade dos fatos 
e suas circustâncias, tendo presente o Diário da Navegação, se 
houver sido salvo. 
· .............. ...................... .. ~ ........................ . . . 

REGULAMENTO PARA AS CAPITANIAS DE PORTO A QUE SE 
REFERE O DECRETO N.o 5.798, DE V DE JUNHO DE 1940 . 

· ............. ............ ............. .. ....... .. .. .. .. .. ... .... . 
TtTt,JLOIV · . .......... . .... . ......................... . ....... ................. .. 

Pessoal da Marinha Mercante 
· .... ...................... ............. . .......... . . . ......... .. ... .. . 

CAPíTULO L 
Deveres do Capitão e dos Tripulantes 

Art. 462. O capitão tem os seguintes deveres: 
· ..... ..... . ... ........... . ...... ... .................... . ............ . 

26. Ratificar dentro de 24 horas úteis depois da entrada, 
perante a autoridade competente do primeiro porto, e tendo pre­
sente o diário de navegação, todos os processos testemunháveis e 
protestos formados a bordo, tendentes a comprovar sinistros, ava­
rias, perdas, ou arribadas . 
.. . . . . . . . . . .. . . . .. . .. . . . . . . . .. . . . .. . . . .. .. . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . 
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CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA"""J..tJ>, 

Emenda Constitucional n.o 1 - de 17 de outubro 

TITULO I 

Da Organização Nacional 
· ...................... . ....................................... . . . 

CAPITULO IH 

Do Poder Judiciário 
· .. ... ...... ............. .... ... ........... .. ....... ........... ... . 

SEÇAO V 

Dos Juízes Federais 

Art. 125. Aos juízes federais compete processar e julgar~ em 
primeira instância: 

§ 4.° Nos portos e aeroportos onde não existir vara da jus­
tiça federal, serão processados perante a justiça estadual as ra­
tificações de protestos formados a bordo de navio ou aeronave. 
· .......................................... . ...... .... ........... . 

Centro Gráfico do senado Federal - BralSÍlira - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 612-A, de 1977 

(Do' sr. Jorge Arbage) 

Acrescenta dispositivo ao art. 1. 218, da Lei n.o 5 .869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil); tendo 
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 3.612, de 1977, a que se refere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se o seguinte item VIII ao art. 1.218, do 

Código de Processo Civil (Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973), 
renumerando-se o atual e os subseqüentes: 

"Art. 1.218. . ................................. . . ... .. .. . 
. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - aos protestos formados a bordo (arts. 725 a 729);" 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O Livró V (Das Disposições Finais e Transitórias) do Código 

de Processo Civil instituído pela Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, em seu art. 1.218, estabeleceu que continuam em vigor, até 
serem incorporados em leis especiais, os procedimentos reguladOS 
pelo Decreto-lei n .O 1.608, de 18 de setembro de 1939, ali elencados. 

Examinando-se os procedimentos ali referidos, verifica-se que 
houve omissão no que tange à denominada ratificação de protesto 
marítimo, que deixou de figurar na lei adjetiva civil vigente, não 
lhe sendo mantida a vigência como antes regulado. 

Em verdade, tal omissão não se justifica, devendo-se possível­
mente a mero esquecimento do legislador, pois não é cabível sua 
simples abolição. 



\ .. 

.., 
<D 
~ 

lO 
)( 

';U 
() 

r--
r--
a> ..... - 'I"" N N ..... 
<D 
M 

NO 
~z 
!..J 
.3Cl. 

--2-

É de ressaltar-se, a esta altura, que é indispensável a regula­
entação da ratificação dos protestos formados a bordo, por­

quanto para o respectivo processo não há possibilidade de adapta­
ção de nenhum dos demais procedimentos, em face de seu rito 
híbrido, misto de protesto convencional e de justificação, sendo 
relevante a circunstância da exigência de nomeação de curador 
para defesa dos direitos de possíveis terceiros intere~sados que 
se encontrem ausentes. 

Assinale-se, ainda, que sobre o instituto da ratificação de 
protesto a bordo dispõem o art. 505 do Código Comercial e o 
art. 462, item 26, do Regulamento para o Tráfego Marítimo. Tam­
bém a ele se refere a Constituição Federal, no § 4.° de seu art. 125, 
sendo descabido que a legislação federal ordinária despreze man­
damento constitucional. 

Em virtude da lamentável omissão verificada no atual Çódigo 
de Processo Civil, os comandantes de embarcações sofrem o drama 
de não poderem ratificar judicialmente os protestos marítimos, de­
vido à inexistência de normas processuais a respeito, havendo a 
douta l.EI Turma do E. Tribunal Federal de Recursos assim decidido: 
"Processo Cautelar. A providência requerida, não se achando pre­
vista no ordenamento jurídico vigente, desmerece acolhida do 
Judiciário" (ac. de 9 de maio de 1975, no AI n.D 38 . 153-SP, ReI. 
Min. Moacir Catunda, decisão unânime, in DJU de 29 de outubro 
de 1975, pág. 7.847). 

Nesse contexto, os interessados ficam impossibilitados de pro­
mover jUdicialmente a ratificação do protesto a bordo, por falta 
de provisão processual. 

Impõe-se, por consegüinte, a adoção da medida ora alvitrada, 
que tem por objetivo corrigir a reportada e injustificável omissão. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1977. - Jorge Arbage. 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇ'AO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil 

.. . .. . ..... . ... . .................. . .................... . . ..... .... 
LIVRO V , 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 1.218 . Continuam em vigor até serem incorporados nas 
leis especiais os procedimentos regulados pelo Decreto-lei n.O 1.608, 
de 18 de setembro de 1939, concernentes: 

I - ao loteamento e venda de imóveis a prestações (arts. 345 
!lo 349); 

II - ao despejo (arts. 350 a 353); 
III - à renovação de contrato de locação de imóveis destinados 

a fins comerciais (arts. 354 a 365); 
IV - ao Registro Torrens (arts. 457 a 464); 
V - às averbações ou retificações do registro civil (arts. 595 

a 599); 
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VI - ao bem da família (arts. 647 a 651); 
VII - à dissolução e liquidação das sociedades (arts. 655 a 674) ; 

VIII - à habilitação para casamento farto 742 a 745); 
IX - ao dinheiro a risco (arts. 754 e 755); 
X - à vistoria de fazenda avariadas (art. 756); 

XI - à apreensão de embarcações (arts. 757 a 761); 
XII - à avaria a cargo do segurador (arts. 762 a 764); 
XIII - às avarias (arts. 765 a 768); 
XIV - aos salvados marítimos (arts. 769 a 771) ; 
XV - às arribadas forçadas (arts. 772 a 775) . 
Art. 1. 219. Em todos os casos em que houver recolhimento 

de importâncias em dinheiro, esta será depositada em nome da 
parte ou do interessado, em conta especial movimentada por ordem 
do juiz. 

Art. 1.220. Este Código entrará em vigor no dia 1.0 de janeiro 
de 1974, revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.o 1.608, DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 
Códgo de Processo Civil 

LIVRO V 
Dos Processos Acessórios 

TíTULO X 
Dus Protestos, Notificações e Interpelações 

e dos Protestos Formados a Bordo 
.................................................................... 

CAPíTULO II 
Dos Protestos Formados a Bordo 

Art. 725. O protesto ou processo testemunhável formado a 
bordo declarará os motivos da determinação do capitão, conterá 
relatório circunstanciado do sinistro e referirá, em resumo, a der­
rota até o ponto do mesmo sinistro, declarando a altura em que 
ocorreu. 

Art. 726. O protesto ou processo testemunhável será escrito 
pelo piloto, datado e assinado pelo capitão, pelos maiores da tri­
pulação - imediato, chefe de máquina, médico, pilotos, mestres, e 
por igual número de passageiros, com a indicação dos respectivos 
domicílios. 

Parágrafo UlllCO. Lavrar-se-á no diário de navegação ata, 
que procederá o protesto e conterá a determinação motivada do 
capitão. 

Art. 727. Dentro das vinte e quatro (24) horas úteis da entrada 
do navio no porto, o capitão se apresentará ao juiz, fazendo-lhe 
ent:ega do protesto ou processo testemunhável, formado a bordo, e 
do diário de navegação. 

.' 
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não adimitirá a ratificação, se a ata não constar do 

Art. 728. Feita a notificação dos interessados, o juiz, nomean-r do curatdor dos .audsentes
i
, pr~c.e~erá na forlma do art. 6

t
85. .. 

Ar . 729. Fin a a nqUlnçao e cone usos os au os, o JUlZ, por 
sentença, ratificará o protesto, mandando dar instrumento à parte. 
· ............... ..... .. ....................... ; ......... ... . ... .. . 

LEI N.o 556, DE 25 DE :UNHO DE 1850 

Código Comercial Brasileiro 

PARTE SEGUNDA 
Do Comércio Marítimo 

TITULO lI! 
Dos Capitães ou Mestres de Navios 

· . . .. .. .. .. .. .... . .. .... ...... .. . ... .... .. . ..... ..... .. . .... ..... . 
Art. 505 . Todos os processos testemunháveis e protesto~ for­

mados a bordo, tendentes a comprovar sinistros, avarias, ou quais­
quer perdas, devem ser ratificados com juramento do capitão pe­
rante a auto.idade competente do primeiro lugar onde chegar; 
a qual deverá interrogar o mesmo capitão, oficiais, gente de equipa­
gem (art. 545, n.O VI!) e passageiros sobre a veracidade dos fatos 
e suas circustâncias, tendo presente o Diário da Navegação, se 
houver sido salvo. 
· ... .. .. . .. . . ..... ........... . ......... .. . . ... .. .. ..... . . .. . ..... . 
REGULAMENTO PARA AS CAPITANIAS DE PORTO A QUE SE 

REFERE O DECRETO N.O 5.798, DE 1'. DE JUNHO DE 1940 
· ........... . . .. .. ........... . ...... . . ....... ... . .... . ... ... .... . . 

TITULO IV 
· ........ ... .. ......... ....... ...... .. .. .............. ..... ... .. . . 

Pessoal da Marinha Mercante 

CAPITULO L 
Deveres do Capitão e dos ~ripulantes 

Art. 462 . O capitão tem os seguintes deveres: · 

26. Ratificar dentro de 24 horas úteis depois da entrada, 
perante a autoridade competente do primeiro porto, e tendo pre­
sente o diário de navegação, todos os processos testemunháveis e 
protestos formados a bordo, tendentes a comprovar sinistros, ava­
rias, perdas, ou arribadas. 
· ....................... . ...... . ..... .. ........ . .. .. .. . ..... . . ... . 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVa DO BRASIL . 
Emenda Constitucional n.O 1 - de 17 de outubro de 1969 

TITULO I 
Da Organização Nacional 
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CAPíTULO IH 
Do Poder Judiciário 

SEÇAO V 

Dos Juízes Federais 
· ... . ... .. ............ . . . . .. . .. . .. . .. .. ..... . .. .. .. . . . . . . . ... . .. . . 

Art . 125 . Aos juízes federais compete processar e julgar, em 
primeira instância: 
· ... .. . .. .... . ... . ....... . .... . .. .. .. .... .. .. .. . . . . . . .. . ... .. . ... . 

§ 4.° Nos portos e aeroportos onde não existir vara da jus­
tiça federal, serão processados perante a justiça estadual as ra­
tificações de protestos formados a bordo de n avio ou aeronave. 
· ............. ....... .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . ... ... ... . ..... .. .. . . . . . . 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Sustenta-se que o art. 1.218 do Código de Processo Civil , em 
suas disposições finais e transitórias, ao cogitar dos procedimentos 
regulados n o diploma anterior que continuariam em vigor, "até se­
rem incorporados nas leis especiais", omitiu aqueles relativos aos 
protestos formados a bordo. 

Lembra-se "que sobre o instituto da ratificação do protesto 
a bordo dispõem o art. 505 do Código Comercial e o art . 462, item 26, 
do Regulamento para o Tráfego Marítimo", sendo que a ele também 
se refere a Const ituição Federal, no § 4.° de seu art. 125. 

A omissão - devida "possivelmente a mero esquecimento do 
legislador" - vem expondo os comandantes de embarcações a 
verdadeiro drama. Menciona-se decisão do Egrégio Tribunal Fe­
deral de Recursos que negou acolhimento a t al medida, porque não 
prevista no ordenamento jurídico vigente. 

Daí, o Projeto intentando incluir no rol do art. 1.218 referido 
a menção "aos protestos formados a bordo". 

11 - Voto do Relator 
O Projeto é constitucional e pleno de juridicidade. 
No mérito, apresenta-se conveniente e necessário, suprindo 

grave omissão do CPC. 
Em verdade, a Constituição Federal menciona, expressamen­

te, os protestos formados a bordo, como se pOde ver do § 4.° de 
seu art. 125: 

"§ 4.0 Nos portos e aeroportos onde não existir Vara da 
Justiça Federal serão processados perante a Justiça Es­
tadual as ratificações de protestos formados a bordo de 
navio ou aeronave." 

Por outro lado, o art. 505 do Código Comercial determina que 
os protestos formados a bordo, para comprovação de sinistros 
e avarias, devem ser ratificados pelo capitão perante a autorida­
dE' competente do primeiro lugar onde ele chegar. 
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o Código de Processo Civil anterior regulava precisamente a 
atét ia nos arts. 725 a 729. 

Assim, quando o art. 1.218 do diploma vigente manteve si et 
in quantum os procedimentos que especificou, incorreu em omis­
são ao deixar de fazer referência . aos protestos formados a bordo. 

Tal ci:rcunstância tem levado os Tribunais, como apontou o 
autor do Projeto, a desacolher a ratificação pleiteada, diante 
da ausência da previsão legal. 

Por esses motivos, opinamos favoravelmente, também no mé­
rito, à proposição em exame. 

Sala da Comissão, 1.0 de setembro de 1977. - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

IH - Parecer do Relator 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B', opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
uade e, no mérito, pela aprovação do Projeto n.O 3.612177, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Célio Borja - Presidente, José Bonifácio Neto - Relator, Al­

ceu Collares, Antônio Mariz, Celso Barros, Erasmo Martins Pe­
dro, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, João Gilberto, Noide Cer­
queira e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 1.0 de setembro de 1977. - Célio Borja, Pre­
sidente - José Bonifácio Neto, Relator . 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF I 
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REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 3.612-A, de 1977 .- R'-,A re-"3~ t!!: - ----- ~ 
FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.612-B, de 1977 

Acrescenta dispositivo ao art. 

1.218 da Lei n9 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se o seguinte item VIII ao 

art. 1.218 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 

de Processo ,Civil), renumerando-se o atual e os subseqüentes: 

sua 

"Art. 

I -

11 -

111 -

IV -

V -

VI -

VII -

1.218 - ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - aos protestos -formados a bordo (arts. 725 a 

729);" 

Art. 29 - Esta lei entrará em • data de vlgor na 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se disposições 
... . 

as em contrarlO. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 13 de setembro de 1978 
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Brasília, AC! de setembro de 1978 
. . , 

' .. 

N9 ~2-~ . 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.6l2-B, de 1977. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 3.6l2-B, de 1977, da Câmara 
dos Deputados, que "acrescenta dispositivo ao art. 1.218 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro­
cesso Civil)". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima 
e mais distinta consideração. 

i" 

t 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
Dignissimo Primeiro Secretário do Senado Federal . 

.'. 

'!l , 
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"CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.o 3.612 de 1977 
'- Seção de Sinopse 

EMENTA 

digo de 

Acrescenta dispositivo 
~ 

Processo Civil). 

ao artigo 1.218, da Lei n? 5869, de 11 de janeiro de 1973 (Cá 

(dispondo sobre protesto formado a bordo). 

ANDAMENTO 
• 

10.05.77 

23.05.77 

01.06.77 

• 

01.09.77 

09.11.77 

PLENÂRIO 

Fala o autor, a'presentando o projeto. 

DCN 
, 

11.05.77, pago 2955, colo 01 , 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÂRIO 

g lido e vai a imprimir. 

DCN 
COMISSAO DE CONSTITUIÇRO E JUSTIÇA 

. 
24.05.77, pág. 3776, col 02. 

, 
Distribuído ao relator, Dep. JOSÉ BONIF~CIO NETO 

DCN 11. 06.77, png . 4790, colo 02 

COMISSAO DE CONSTITUIç&O E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOst BONIFACIO NETO, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação. 

DCN 08.10.77, pág. 9666, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEH DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovaçao. 

(PL. 3.6l2~A/77) DCN 10.11.77, pág. 11074, colo 02: 

. . 
AUTOR 

JORGE ARBAGE 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

I, 



.' 
" -

31.08.78 

. . 12.09.78 

13.09.78 

13.09.78 

j 

PLENÂRIO 

• , 

I • 

• 

.e 

o Sr. Presidente anuncia · a Primeira Discussão. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: . APROVADO. 

Passa i Segunda Discussão. 

--e ' . 
-- -- - -

:. ,. . 

DCN 01.09.78, pago ' 7535, col. 01. . 

PLENÂRIO 
. - , . 

O Sr. Presidente anuncia a SegUhda Discussão. 

Encerra da a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

Aprovada a R~dação f inal, nos termos do parecer do relator, Dep. FURTADO LEITE. 

PLENÂRIO 

Ap rovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.612-B/77) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 .3~ J 7 . ~ A t; 9. :r-r 
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005 826 

Em O +ue maio de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelê ncia que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,pa 

ra os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, 

o Projeto de Le i (n9s 3.612, de 1977, na Câmara dos Deputados, 

e 114, de 1978, no Senado) que "acrescenta dispositivo ao art. 

1.218 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código do Pro­

cesso Civil)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

~uOR JORGE KALUME 

Secretário,em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PRIMEIRA SECRETARIA 

P~oceh~O n9 5 826/80 
PRIMEIRA SECRETARIA 
Ve. o~dem, ã Se.c!te.,taJvLa.-G~al da. Meha.. Em og" / !5 /1980. 

~ frJ- ri- -IAN~RAG~ HORTA 
he.6 e. de. Ga.bináe. 

A r qui v .. - s a, O a ", Em ( 1.0 ~ I ---
l , 
, 

t ~t~~'~ ! re :~t~ -Geral da M .s.v---<......_ ....... 

GSE 6"a 
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C'J4ARA aas D€PUTADGS 

1 " à1 C? 006424" 
"-:úrtR r.UAC;O ElE c~tj:U {tA, 
" ' fRí.naCe.LO aERÁ --

Em 1.h de maio de 

PRIMEIRA SE.CFtETAl1:~ ._ .......... -
De ordem, 11 Secretari.·Geral da M .... 
Em RIO I ooS I ~ O 

, , -
Senhor Primeiro Secretário ,-I~~ ,~;~~~h~e~~~d~e-G~a~b7in-e~tl-----

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

114, de 1978, (n9 3.612-B, de 1977, na Câmara dos Deputados), 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Pre 

sidente da República, que "acrescenta dispositivo ao art.l.218 

da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 

Civil)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os prote to e min a elevada estima e mais distin 

ta consideração. • 

SENADOR GA RIEL HERMES 

Primeiro Secretário, em exercício 

SENADOR 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

A r qui v e .. 8 e. 

Em J1 , . S I tD I 
r-'-s-"<-.-~ 'h-t .~ / '-1./ 

C r ef~r , o - G ~ r a I d a Mesa 1/'"6-...... 
, 



• 

/ lI'/??V/frrJ C> • 

t", 1.jIr/t~1 ---
Acrescenta dispositivo ao art. 
1.218 da Lei n9 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil) • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se o seguinte item VIII ao 

art. 1.218 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 

de Processo Civil), renumerando-se o atual e os subseqüentes: 

"Art. 1.218 - ................................. . 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - aos protestos formados a bordo (arts. 725 a 

729) ;" 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

MGS/ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM oCe DE MAIO DE "" 1980 

~(Q . o 
SENADOR NILO COELHO 

19 ice-Presidente,no exe rcício 

da Pre sidência 
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Aviso n9 159 -SUPAR/80. 

Em 12 de maio de 1 980. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.780, de 12 de maio de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

" ' ~~7~4X 
~o BERY/ R'ó ~OUTO E SILVA 

Mini""~ro Ç~fe do Gabinete Civil 
~~ ~ / 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF 
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MENSAGEM N9 158 

EXCELENTtS$IMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta di~ 

positivo ao art. 1.218 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 (Código de Processo Civil)". Para o arquivo do Congre~ 
~ so Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autografos 

do texto ora convertido na Lei n9 6.780, de 12 de maio de 
1980. 

Brasíl;i.a, em 12 de maio de 1 980. 
. ) . / 
7,·út-/.:ettT .. -

'. 
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LEI N9 6.780, de 12de maio de 1 980. 

Acrescenta dispositivo ao art. 1.218 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

I 1973 (Código de Processo Civil). 

o P R E S I DE N T E DA R E pU B L I C A 
. . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Acrescente-se o seguinte item VIII ao 

art. 1.218 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 

de Processo Civil), renumerando-se o atual e os subseqUentes: 

ItArt. 1.218 - ............................... . 
I - ........................................ . 

I I - .......................................... . 
I I I - .......................................... ... . 

I V • • • • • • • • . • • • • • • .. • .. .. • .. • • .. • .. • • . • • • • .. • • .. . .. ... 
V - ............................................. ............. . 

V I - ........ ................................................ .. 
V I I - .................................................... .. 

VIII - aos protestos fórmados a bordo (arts.725 
a 729);11 

Art. 29 - Esta. Lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 
ri o. 

Brasilia, em 12 de maio - de ·1 980; 
1599 da !ndepend~ncia e 920 da RepGblica. 

,-- / .... 
- __ -: ;,--:-0!-".'1 1 Ú /i./~ ,. 
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Acrescenta dispositivo ao art. 1.218 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se o seguinte item VIII ao 
art. 1.218 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil), renumerandb-se o atual e os subseqUentes: 

729);11 

publicação. 

"A rt. 1. 21 8 - ................................... . 

I -

II -

II I -

IV -

V -

VI -

VI I -

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VIII - aos protestos formados a bordo (arts. 725 a 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

Art. 9 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e ~$I de s tembro de 1978. 

~~ __ Á 

-
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